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Ofício n.º 010/2026-GDDP. 

Brasília, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 
À 

Excelentíssima Senhora 

Esther Dweck 

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Recomposição urgente dos quadros da Fiscalização do Trabalho e celeridade no 

concurso para Auditor-Fiscal do Trabalho 

      

Excelentíssima Senhora Ministra, 

Cumprimentando-a respeitosamente, dirijo-me a Vossa Excelência para 

solicitar, em caráter de urgência, a adoção das medidas necessárias à adequada 

recomposição dos quadros da Fiscalização do Trabalho, bem como a promoção de maior 

celeridade no andamento do concurso público para o cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho 

(AFT), no âmbito do Concurso Nacional Unificado (CNU). 

Ressalto que o próprio Ministério do Trabalho e Emprego, por meio do 

Ofício SEI nº 56128/2025/MTE, reconhece expressamente a necessidade de fortalecimento 

da capacidade institucional do Estado brasileiro no campo da fiscalização trabalhista, o que 

evidencia a pertinência e a urgência do presente pleito. 

A carreira de Auditor-Fiscal do Trabalho encontra-se, atualmente, no menor 

nível de efetivo de sua história, justamente em um contexto marcado por profundas e 

aceleradas transformações no mundo do trabalho, com impactos diretos sobre as relações 

laborais, a organização produtiva e a proteção social. Soma-se a isso o fato de o Brasil 

possuir uma população economicamente ativa superior a 100 milhões de pessoas, o que, 

por si só, já evidencia a necessidade imperiosa de fortalecimento da fiscalização do 

trabalho. 

Além disso, o país se prepara para importantes mudanças na organização da 

jornada e da escala de trabalho, tema de grande relevância social e econômica, que exigirá 

ainda mais capacidade estatal para fiscalizar, orientar e assegurar o cumprimento da 

legislação trabalhista, tornando indispensável a ampliação do número de Auditores-Fiscais 

do Trabalho. 

Atualmente, a Fiscalização do Trabalho não dispõe de condições humanas e 

materiais suficientes para cumprir plenamente seu dever constitucional de fiscalizar os 

ambientes de trabalho e garantir direitos fundamentais aos trabalhadores. Essa 

insuficiência tem gerado prejuízos sociais e econômicos expressivos, uma vez que a 
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carência de servidores limita o combate ao trabalho infantil e ao trabalho em condições 

análogas à escravidão, além de comprometer o adequado recolhimento de contribuições 

previdenciárias e do FGTS. 

Destaca-se, ainda, que o Brasil figura entre os países com elevados índices 

de acidentes de trabalho, realidade que sobrecarrega o Sistema Único de Saúde (SUS), 

eleva os custos públicos com atendimentos médicos e resulta no aumento significativo da 

concessão de benefícios previdenciários de natureza acidentária. Nesse cenário, o 

fortalecimento da fiscalização do trabalho revela-se uma medida estratégica e racional, 

capaz de gerar relevantes ganhos sociais e econômicos, prevenindo acidentes, reduzindo 

gastos públicos e promovendo ambientes de trabalho mais seguros e dignos. 

No que se refere especificamente ao Concurso Nacional Unificado, registra-

se que, entre as carreiras contempladas, a de Auditor-Fiscal do Trabalho é a única que vem 

sofrendo atrasos reiterados no andamento do certame. Até o momento, não houve a 

publicação de Portaria tornando sem efeito nomeações de candidatos que não tomaram 

posse, tampouco a convocação de cadastro reserva ou a atualização do quantitativo de 

candidatos remanescentes, situação que aprofunda ainda mais o déficit existente. 

Diante de todo o exposto, entendo ser imprescindível que esse Ministério 

atribua tratamento prioritário à carreira de Auditor-Fiscal do Trabalho, a fim de evitar que 

a população trabalhadora continue sofrendo as graves consequências da ausência de uma 

fiscalização do trabalho forte, estruturada e capaz de cumprir sua missão constitucional. 

Certa da atenção de Vossa Excelência e confiante no compromisso desse 

Ministério com o fortalecimento do Estado e a proteção social, renovo protestos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Denise Pessôa 

Deputada Federal PT/RS 


